
PREFEITURA DO MUNICiplO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

LEI N° 03512006 

De 5 de dezembro de 2006 

A ulori7..D. ti Prefeitura M un icip<ll de América 
Bras ilicllse a receber, med iante repasse 
efetuado pelo Governo do ESlado de São Paulo, 
recursos fi nR.Jlceiros a fundo perdido. 

NEUSA MARIA B. DOTOLl\ Prefeita do Município de Américo 
Brasiliense, Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em 
sessão Ordinária realizada no dia 04 de dezembro do corrente ano. sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 

Art. lO - rica o Executivo MUllícip(l1 autorizado a: 

I - Receber, arravés de repasse efcnlado pelo Govemo do Estado de São 
Paulo, recursos financeiros a Fundo perdido, procedente do Tesouro do Estado: 

II - Assinar com o Estado de São Pílulo por meio da Secretaria de 
Economia e Planejamento, aLIavés da Unidade de Articulação com Municípios, o 
convênio necessnrio fi obtenção dos recursos financeiros previstos no Inciso I deste 
arrigo, bem como as cláusulas e condições estabelecidas pela referida Secretaria. 

III - Abrir crédito adicional especial para fazer face às despesas 
destinadas à execução das obras; 

ParftgTafo Único - A cobertura do crédito autorizado no lnClSO I I 1 seni 
efetuada mediante a utilização dos recursos a serem repassados. 

Ar\. 2° - Os recursos financeiros mencionados no artigo anterior deslinar
se-ão a execução de obras de guias, sarjctns e pavimentação asfáltica no [J] distrito 
Industrial de Américo Brasiliense. 

ArL 3° - Os encargos que a Prefeitura vier a assumir n0 referido convênio 
correrão por contl! de verbas próprias constantes no orçamento vigente suplementadas 
se necessário. 

Art. 4" - Es\a Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palacete "Benedícto Nicolau de Marino", nos 5 dias do mês de dezembro de 2006 (dois 
mil e seis). 
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